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Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 169, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018

Atualiza a habilitação da Santa Casa de
Misericórdia de Passos (MG) como
Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no SCNES;

Considerando Anexo II - Rede Cegonha - da Portaria de
Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - das diretrizes de organização da
atenção à saúde na gestação de alto risco - do Capítulo IV do Anexo
II da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG n°
1.681 de 10/12/2013; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em GAR - Tipo 2.

Minas Gerais:

. Município Passos/MG

. Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Misericórdia de Passos

. CNES 2775999

. Nível de Referência Tipo 2

. Código da Habilitação 14.14

. Nº de leitos 03

Parágrafo único. O estabelecimento de saúde está sujeito à
avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e,
no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas
mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Esta Portaria tem efeito de atualização de habilitação
a contar de dezembro de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 178, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018

Exclui procedimentos referente ao
Programa de Coagulopatias Hereditárias
na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses /Próteses e
Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria de Consolidação nº 01/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, seção VII artigo 324, que trata da
instituição da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS;

Considerando o processo constante de qualificação da
Tabela de Procedimentos do SUS; e

Considerando a implementação do Sistema Hemovida Web
Coagulopatias em todos os estados da federação em 1º de janeiro
de 2009, com o objetivo de sistematizar informações sobre a
doença bem como o controle referente ao quantitativo de fatores
de coagulação dispensados individualmente aos usuários do SUS,
resolve:

Art. 1º Ficam excluídos do grupo 06 - Medicamentos,
subgrupo - 02, Medicamentos Estratégicos, Forma de Organização
01 - Procoagulantes em coagulopatias hereditárias os
procedimentos a seguir:

. Códigos Nome

. 06.02.01.001-
2

ÁCIDO TRANEXAMICO 500 MG - POR COM-
PRIMIDO EM COAGULOPATIAS HEREDI-
TÁRIAS

. 06.02.01.002-
0

COMPLEXO PROTROMBÍNICO - FRASCO DE
500 A 600 MG UI EM COAGULOPATIAS
HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.003-
9

COMPLEXO PROTROMBÍNICO PARCIAL-
MENTE ATIVADO - FRASCO DE 1000 UI EM
COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.004-
7

COMPLEXO PROTROMBÍNICO PARCIAL-
MENTE ATIVADO - FRASCO DE 1000 UI EM
COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.005-
5

CONCENTRADO DO FATOR IX FRASCO DE
250 UI EM COAGULOPATIAS HEREDI-
TÁRIAS

. 06.02.01.006-
3

CONCENTRADO DO FATOR IX FRASCO DE
500 UI EM COAGULOPATIAS HEREDI-
TÁRIAS

. 06.02.01.007-
1

CONCENTRADO DO FATOR VII ATIVADO
(RECOMBINANTE) - FRASCO DE 120 KUI
EM COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.008-
0

CONCENTRADO DO FATOR VII ATIVADO
(RECOMBINANTE) - FRASCO DE 240 KUI
EM COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.009-
8

CONCENTRADO DO FATOR VII ATIVADO
(RECOMBINANTE) - FRASCO DE 60 KUI EM
COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 0 6 . 0 2 . 0 1 . 0 11 -
0

CONCENTRADO DE FATOR VIII P/ TRATA-
MENTO DA DOENÇA VAN WILLEBRAND
FRASCO DE 500 UI EM COAGULOPATIAS
HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.012-
8

CONCENTRADO FATOR VIII DERIVADO DE
PLASMA HUMANO 250 UI EM COAGULOPA-
TIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.013-
6

DESMOPRESSINA (DDAVP) - FRASCO AM-
POLA DE 4 MCG/ML EM COAGULOPATIAS
HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.014-
4

SELANTE DE FIBRINA - FRASCO DE 0,5 ML
EM COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.015-
2

SELANTE DE FIBRINA - FRASCO DE 1 ML
EM COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS

. 06.02.01.016-
0

CONCENTRADO FATOR VIII - FRASCO DE
500 UI EM COAGULOPATIAS HEREDI-
TÁRIAS

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação

na competência posterior à sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere, em grau de Reconsideração, a
Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Sociedade Beneficente Dom
Daniel Hostin, com sede em Otacílio
Costa (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 378/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.133268/2012-08, que concluiu, na fase recursal, pelo
atendimento dos requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS
no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Sociedade
Beneficente Dom Daniel Hostin, CNPJ nº 83.012.617/0001-54,
com sede em Otacílio Costa (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 22 de agosto de 2012 à 21 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.786/SAS/MS, de 30
de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº
231, de 02 de dezembro de 2016, Seção 1, página 70.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 181, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, do Hospital
Regional do Sul de Minas, com sede em
Varginha (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 85/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.496510/2017-58, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Hospital Regional do Sul de Minas, CNPJ
nº 25.863.390/0001-54, com sede em Varginha (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 182, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Hospital Ana Nery
Santa Cruz do Sul, com sede em Santa
Cruz do Sul (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 86/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.482049/2017-56, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Hospital Ana Nery Santa Cruz do Sul, CNPJ nº
95.422.358/0001-19, com sede em Santa Cruz do Sul (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 185, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Sociedade
Hospitalar Nossa Senhora Auxiliadora,
com sede em Iraí (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;
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